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das Crianças e Jovens em Risco, nos oito dias subsequentes 
à publicação da presente portaria.

4 — A Comissão de Proteção também indica a sua mo-
rada e os seus contactos, bem como quais os membros 
que foram respetivamente eleito presidente e designado 
secretário, ao presidente da Comissão Nacional de Proteção 
das Crianças e Jovens em Risco, nos 15 dias subsequentes 
à publicação da presente portaria.

Artigo 4.º
Modalidade restrita

1 — A Comissão de Proteção, a funcionar em modali-
dade restrita, é composta, nos termos do artigo 20.º da Lei 
de Proteção, sempre por um número ímpar, nunca inferior 
a cinco, de entre os membros que integram a comissão 
alargada, designados para o efeito em reunião plenária após 
a instalação, sendo membros por inerência o presidente da 
Comissão de Proteção, e os representantes do município e 
do Instituto da Segurança Social, I. P., quando não exerçam 
a presidência.

2 — Os restantes membros são designados pela comis-
são alargada, devendo a designação de, pelo menos, um 
deles, ser feita de entre os representantes das instituições 
particulares de solidariedade social ou de organizações 
não governamentais.

3 — Os membros da comissão restrita exercem funções em 
regime de tempo parcial ou de tempo completo, nos termos 
do n.º 3 do artigo 22.º da Lei de Proteção, durante o período 
de um ano, tempo findo o qual é obrigatoriamente reavaliado.

Artigo 5.º
Apoio logístico

O apoio logístico necessário ao funcionamento da Co-
missão de Proteção é assegurado pelo município nos termos 
previstos no artigo 14.º da Lei de Proteção, podendo vir a 
ser celebrados protocolos de cooperação com os serviços 
do Estado representados na Comissão Nacional de Proteção 
das Crianças e Jovens em Risco para efeitos do suporte 
com os encargos financeiros resultantes deste apoio.

Artigo 6.º
Fundo de maneio

1 — O fundo de maneio, previsto pelo n.º 2 do ar-
tigo 14.º da Lei de Proteção, é assegurado transitoriamente 
pelo Instituto da Segurança Social, I. P., tendo como conte-
údo, montante e forma de gestão o previsto no Decreto -Lei 
n.º 332 -B/2000, de 30 de dezembro.

2 — Os procedimentos a seguir para a determinação 
e disponibilização dos montantes do fundo de maneio 
são fixados no Despacho Normativo n.º 29/2001, de 
30 de junho.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir de 
2 de junho de 2014, data do início de funções da Comissão 
de Proteção de Crianças e Jovens de Estremoz.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 14 de agosto de 2014. — O Ministro da Soli-
dariedade, Emprego e Segurança Social, Luís Pedro Russo 
da Mota Soares, em 12 de agosto de 2014. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 170/2014
de 22 de agosto

A Portaria n.º 27/2001, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Portarias n.º 402/2002, de 18 de abril, n.º 1266/2004, de 
1 de outubro, e n.º 82/2011, de 22 de fevereiro, estabele-
ceu tamanhos mínimos para que determinadas espécies 
de peixes, crustáceos e moluscos, possam ser mantidos 
a bordo, transbordados, desembarcados, transportados, 
armazenados, expostos, colocados à venda ou vendidos.

A Portaria n.º 315/2011, de 29 de dezembro, estabeleceu 
medidas de restrição à pesca de raia e de tamboril tendo 
em vista assegurar a proteção das espécies em causa e 
melhorar a gestão da quota.

Tendo ainda em conta a redução do Total Admissível de 
Capturas (TAC) de raias (Rajidae) para 2014, decorrente 
do Regulamento (UE) n.º 43/2014, do Conselho, de 20 de 
janeiro de 2014, suscitou -se a necessidade de novas medi-
das de gestão que considerem o conhecimento atualmente 
disponível que evidencia que a taxa de sobrevivência dos 
exemplares devolvidos ao mar é elevada.

Ouvidos os interessados e obtido o parecer favorá-
vel do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 
(IPMA, I. P.), considera -se estarem reunidas as condições 
necessárias para estabelecer um tamanho mínimo para as 
raias das espécies Raja spp. e Leucoraja spp., consentâneo 
com uma maior valorização do recurso e com a elevada taxa 
de sobrevivência dos exemplares devolvidos ao mar.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea i) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de julho, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos -Lei n.º 218/91, 
de 17 de junho e n.º 383/98, de 27 de novembro, no uso 
das competências delegadas pela Ministra da Agricultura 
e do Mar, através do Despacho n.º 3209/2014, de 18 de 
fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 40, de 26 de fevereiro de 2014, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao anexo à Portaria n.º 27/2001, de 15 de janeiro

O anexo à Portaria n.º 27/2001, de 15 de janeiro, alterada 
pelas Portarias n.º 402/2002, de 18 de abril, n.º 1266/2004, 
de 1 de outubro, e n.º 82/2011, de 22 de fevereiro, é alte-
rado e passa a incluir a espécie Raias (Raja spp., Leuco-
raja spp.), na respetiva ordem alfabética, ficando, quanto 
a esta espécie, com a seguinte redação: 

Espécies Tamanho
Mínimo

Peixes

Raias (Raja spp., Leucoraja spp.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 mm

 Artigo 2.º
Alteração ao quadro de medição

anexo à Portaria n.º 27/2001, de 15 de janeiro

O quadro anexo à Portaria n.º 27/2001, de 15 de ja-
neiro, alterada pelas Portarias n.º 402/2002, de 18 de abril, 
n.º 1266/2004, de 1 de outubro, e 82/2011, de 22 de feve-
reiro, é alterado nos termos do anexo à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 7 de agosto de 2014.

ANEXO II

(a que se refere o artigo 2.º)

«QUADRO

Modo de medição de alguns invertebrados e raias 

[...] [...]

[...] [...]

  
 [...]
[...]
[...]
[...]
Raias — da ponta do focinho até ao fim da barbatana 

caudal» 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 126/2014
de 22 de agosto

O Decreto -Lei n.º 127/2009, de 27 de maio, procede à 
reestruturação da Entidade Reguladora da Saúde (ERS), 
definindo as suas atribuições, organização e funciona-
mento.

A ERS é uma pessoa coletiva de direito público, com a 
natureza de entidade administrativa independente que tem 
por missão a regulação, da atividade dos estabelecimentos 
prestadores de cuidados de saúde.

Face à publicação da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, 
que aprova a lei -quadro das entidades reguladoras, torna -se 
necessário, em conformidade com o disposto na alínea i) 
do artigo 3.º, aprovar e publicar os respetivos estatutos, o 
que se procede através do presente diploma.

Assim, a ERS enquanto entidade administrativa inde-
pendente com funções de regulação na área da saúde, com 
uma década de existência, encontra -se consolidada, pelo 
que importa agora adaptar os seus estatutos às exigências 
decorrentes da lei -quadro das entidades reguladoras, asse-
gurando a manutenção da independência e a eficiência 
exigíveis a esta entidade, de forma a não comprometer a 
sua atuação, quer enquanto autoridade reguladora indepen-
dente, quer nas suas funções de coadjuvação ao Governo.

Do ponto de vista substantivo são ainda reforçadas as 
competências da ERS em matéria de licenciamento dos 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, pas-
sando esta entidade a concentrar todo o processo.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das 
 Regiões Autónomas.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 67/2013, 

de 28 de agosto, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei procede à adaptação dos 
estatutos da Entidade Reguladora da Saúde ao regime esta-
belecido na lei -quadro das entidades reguladoras, aprovada 
em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto.

2 — O presente decreto -lei procede ainda à primeira 
alteração ao Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, 
que aprova a orgânica do Ministério da Saúde.

Artigo 2.º
Aprovação dos Estatutos

Os estatutos da Entidade Reguladora da Saúde (ERS) 
são aprovados em anexo ao presente decreto -lei, do qual 
fazem parte integrante.

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro

O artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 20.º
[…]

A Entidade Reguladora da Saúde, abreviadamente 
designada por ERS, encontra -se adstrita ao MS, en-
quanto autoridade de supervisão e regulação do setor 
da saúde, é independente no exercício das suas funções, 
com atribuições de regulação, fiscalização e supervisão 
no setor da saúde, nos termos da Lei n.º 67/2013, de 
28 de agosto, que aprova a lei -quadro das entidades ad-
ministrativas independentes com funções de regulação 
da atividade económica dos setores privado, público e 
cooperativo e nos respetivos estatutos.»

Artigo 4.º
Norma transitória

1 — A entrada em vigor do presente decreto -lei não 
implica a cessação dos mandatos em curso dos respetivos 




